
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0022/2025

Sorocaba, 03 de janeiro de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

8592/2024
Vistoriar  imóvel  abandonado na  Rua Oswaldo de  Oliveira  Rocha
Filho, altura do nº 25 - Parque das Paineiras 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 1738/2024

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Indicação nº 8592/2024 – Vereador Péricles Régis

“Vistoriar em imóvel abandonado na Rua Oswaldo de Oliveira
Rocha Filho, altura do nº 25 - Parque das Paineiras.”

 

Em resposta a Indicação supracitada, tenho a informar o que
segue:

A Zoonoses esteve no imóvel reclamado no dia 16/12/24 e não
havia nenhum morador presente no momento da visita, mas foi
constado a presença de mato alto e inservíveis. A equipe então se
dirigiu à empresa Guarda Incorporadora e Empreendimentos, que
reconheceu propriedade do imóvel e então foi deixado uma notificação,
solicitando as adequações pertinentes. Foi dado o prazo de 15 dias e
então a equipe retornará para avaliação das ações realizadas no
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imóvel.

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Cláudio Pompeu Chagas Dias

Secretário de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Pompeo
Chagas Dias, SECRETARIO, em 30/12/2024, às 10:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0199806 e o código CRC 83F30572.

Referência: Processo nº
3552205.404.00038822/2024-97

SEI nº 0199806
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